
 
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2018.  
AJUR/SIGRAF/RJ. 
Circular nº. 119/2018. 
Assunto: Comunicado ABIGRAF NACIONAL  036A/2018 - INFORMAÇÕES GERAIS. 

Prezado Associado, 

Transcrevemos abaixo, Comunicado da ABIGRAF NACIONAL 036A/2018, com diversas 
informações de interesse para as Indústrias Gráficas: 

 
 

ABIGRAF NACIONAL / COM  - 036A / 2018 
 

I) DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 

 
eSOCIAL  
 - Aprovação de nova versão do Manual de Orientação / FGTS 
A Circular CEF nº 814/2018 (DOU 1 - 18.JUN.2018), em anexo, aprova a versão 3.0 do Manual de 
Orientação   para o Empregador e Desenvolvedor, que trata da solução sistêmica e operacional para a 
comunicação com o FGTS e geração da guia de recolhimentos do FGTS (GRFGTS), para uso em ambiente de 
produção restrita do FGTS e ambiente de produção após a vigência do eSocial. 
 
O acesso à versão atualizada e aprovada do referido manual está disponível na Internet, no endereço 
www.caixa.gov.br, opção download, pasta FGTS Manuais Operacionais. 
 
 
FGTS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 
- Regras de fiscalização  
 A Instrução Normativa SIT nº 145/2018 (DOU - 18.JUN.2018), em anexo, altera a Instrução Normativa SIT nº 
144/2018, que dispõe sobre a fiscalização do FGTS e das contribuições sociais, sendo aplicada, inclusive, às 
microempresas e empresas de pequeno porte naquilo em que não forem incompatíveis. 
 
Destacamos que foram mantidos os termos do parágrafo 1º do artigo 13 da citada Instrução Normativa nº 144/2018, 
segundo o qual, a Contribuição Social de 10% prevista na Lei Complementar nº 110/2001 não será nos casos de 
extinção por acordo entre empregado e empregador e na extinção do contrato de trabalho intermitente, instituídos 
pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). 
 
 
CLT – CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – LEI 13.467/2018 
- Aplicação das Normas Processuais 
A Instrução Normativa nº 41/2018 (DOU – 22.JUN.2018) editada pela Resolução do Plenário do TST nº 221/2018, dispõe que 
as mudanças processuais previstas na nova lei trabalhista (Lei nº 13.467/2018) só poderão ser aplicadas em ações iniciadas 
após a vigência da referida lei, em 11 de novembro de 2017. 
 
Para conhecimento, em anexo, íntegra do citado texto 
 
  
 

http://www.caixa.gov.br/


   

 
Atenciosamente, 
 

DEPTº.JURÍDICO. 
Sistema SIGRAF / ABIGRAF-RJ 

 

Informamos que nossas circulares são publicadas diariamente no site: www.sigraf.org.br 

 
 

 

http://www.sigraf.org.br/


Circular CAIXA Nº 814 DE 12/06/2018 

 

 
Divulga o Manual de Orientação para o Empregador e Desenvolvedor, versão 3.0, que trata da 

solução sistêmica e operacional para a comunicação com o FGTS e geração da guia de 
recolhimentos do FGTS. 

 

A Caixa Econômica Federal Vice-Presidência de Fundos de Governo e Loterias Diretoria 

Executiva de Fundos de Governo Superintendência Nacional de Fundo de Garantia CIRCULAR 

Nº 814, 12 de Junho de 2018 Divulga o Manual de Orientação para o Empregador e 

Desenvolvedor, versão 3.0, que trata da solução sistêmica e operacional para a comunicação 

com o FGTS. 

A Caixa Econômica Federal CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, 

inciso II, da Lei 8.036/1990, de 11.05.1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do 

FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684/1990, de 08.11.1990, alterado pelo Decreto nº 

1.522/1995, de 13.06.1995, em consonância com a Lei nº 9.012/1995, de 11.03.1995 e com o 

Decreto n 8.373, de 11 de dezembro de 2014, publica a presente Circular. 

1. Divulga o Manual de Orientação para o Empregador e Desenvolvedor, versão 3.0, que trata 

da solução sistêmica e operacional para a comunicação com o FGTS e geração da guia de 

recolhimentos do FGTS - GRFGTS, para uso em ambiente de produção restrita do FGTS e 

ambiente de produção após a vigência do eSocial. 

1.1. Para geração da guia do FGTS o empregador poderá optar pela utilização de aplicativo de 

folha de pagamento (webservice) ou pela utilização de funcionalidade na internet (online), 

sendo a guia gerada com base nas informações prestadas pelo empregador por meio do 

eSocial, entre outras formas aprovadas pelo Agente Operador do FGTS. 

1.2. O acesso à versão atualizada e aprovada deste Manual é disponibilizado na Internet, no 

endereço www.caixa.gov.br, opção download, pasta FGTS Manuais Operacionais. 

2. A comunicação com o FGTS, em ambiente de produção, observa o cronograma publicado 

por meio da Resolução nº 1, de 29 de novembro de 2017, do Comitê Diretivo do eSocial que 

divulgou a aprovou o cronograma e prazo de envio de informações definindo o início da 

obrigatoriedade de transmissão dos eventos, validado pela Circular CAIXA nº 802, de 28 de 

fevereiro de 2018. 

3. Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

VALTER GONÇALVES NUNES 

Vice-Presidente - Interino 

VALTER GONÇALVES NUNES 

Vice- Presidente Interino 

 



Resolução TST nº 221, de 21.06.2018 - DJe TST de 22.06.2018 / Edita a Instrução 
Normativa nº 41, que dispõe sobre as normas da CLT, com as alterações da Lei 
nº 13.467/2017 e sua aplicação ao processo do trabalho. 

 

O Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje 
realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito 
Pereira, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Renato de Lacerda Paiva, Vice-Presidente do Tribunal, Lelio Bentes Corrêa, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Emmanoel Pereira, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis 
Calsing, Dora Maria da Costa, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Walmir Oliveira da 
Costa, Maurício Godinho Delgado, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto 
Freire Pimenta, Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo Carlos Scheuermann, Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar Rodrigues, 
Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros e Alexandre Luiz Ramos e o Excelentíssimo 
Ronaldo Curado Fleury, Procurador-Geral do Trabalho, Considerando a vigência da 
Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a partir de 11 de novembro de 2017 
, Considerando a imperativa necessidade de o Tribunal Superior do Trabalho 
posicionar-se, ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação das normas 
processuais contidas na Consolidação das Leis Trabalhistas alteradas ou 
acrescentadas pela Lei nº 13.467/2017 , Considerando a necessidade de dar ao 
jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a possibilitar estabilidade das 
relações processuais, Considerando que pende de apreciação pelo Tribunal Pleno do 
TST a arguição de inconstitucionalidade do art. 702, I, "f", da CLT  Considerando que a 
arguição de inconstitucionalidade dos arts. 790-B e 791-A da CLT pende de 
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 5766, Considerando que foram 
revogados pela Lei nº 13.467/2017 os §§ 3º e 5º do art. 899 da CLT , Considerando 
que se trata de Instrução Normativa no sentido de aplicação de normas processuais 
da CLT, tem pertinência a decisão contida no Processo TST Cons - 17652-
49.2016.5.00.0000, publicado no DEJT em 01.09.2016, 
Resolve 
Aprovar a Instrução Normativa nº 41, nos seguintes termos: 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41/2018. 
Dispõe sobre a aplicação das normas processuais da Consolidação das Leis do 
Trabalho alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017 . 
Art. 1º A aplicação das normas processuais previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho, alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017 , com eficácia a partir 
de 11 de novembro de 2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas 
iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei revogada. 
Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da 
determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT , desde que feita após 11 
de novembro de 2017 ( Lei nº 13.467/2017 ). 
Art. 3º A obrigação de formar o litisconsórcio necessário a que se refere o art. 611-A, § 
5º, da CLT dar-se-á nos processos iniciados a partir de 11 de novembro de 2017 ( Lei 
nº 13.467/2017 ). 



Art. 4º O art. 789, caput, da CLT aplica-se nas decisões que fixem custas, proferidas a 
partir da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 . 
Art. 5º O art. 790-B, caput e §§ 1º a 4º, da CLT , não se aplica aos processos iniciados 
antes de 11 de novembro de 2017 ( Lei nº 13.467/2017 ). 
Art. 6º Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios 
sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT , será aplicável apenas às 
ações propostas após 11 de novembro de 2017 ( Lei nº 13.467/2017 ). Nas ações 
propostas anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das 
Súmulas nos 219 e 329 do TST. 
Art. 7º Os arts. 793-A , 793-B e 793-C, § 1º, da CLT têm aplicação autônoma e 
imediata. 
Art. 8º A condenação de que trata o art. 793-C, caput, da CLT , aplica-se apenas às 
ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017 ( Lei nº 13.467/2017 ). 
Art. 9º O art. 793-C, §§ 2º e 3º, da CLT tem aplicação apenas nas ações ajuizadas a 
partir de 11 de novembro de 2017 ( Lei nº 13.467/2017 ). 
Art. 10. O disposto no caput do art. 793-D será aplicável às ações ajuizadas a partir de 
11 de novembro de 2017 ( Lei nº 13.467/2017 ). 
Parágrafo único. Após a colheita da prova oral, a aplicação de multa à testemunha 
dar-se-á na sentença e será precedida de instauração de incidente mediante o qual o 
juiz indicará o ponto ou os pontos controvertidos no depoimento, assegurados o 
contraditório, a defesa, com os meios a ela inerentes, além de possibilitar a retratação. 
Art. 11. A exceção de incompetência territorial, disciplinada no art. 800 da CLT , é 
imediatamente aplicável aos processos trabalhistas em curso, desde que o 
recebimento da notificação seja posterior a 11 de novembro de 2017 ( Lei 13.467/2017 
). 
Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º , da CLT, com as redações dadas pela Lei nº 
13.467, de 13 de julho de 2017 , não retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às 
ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017. 
§ 1º Aplica-se o disposto no art. 843, § 3º, da CLT somente às audiências trabalhistas 
realizadas após 11 de novembro de 2017. 
§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será 
estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de 
Processo Civil . 
§ 3º Nos termos do art. 843, § 3º , e do art. 844, § 5º, da CLT , não se admite a 
cumulação das condições de advogado e preposto. 
Art. 13. A partir da vigência da Lei nº 13.467/2017 , a iniciativa do juiz na execução de 
que trata o art. 878 da CLT e no incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica a que alude o art. 855-A da CLT ficará limitada aos casos em que as partes 
não estiverem representadas por advogado. 
Art. 14. A regra inscrita no art. 879, § 2º, da CLT , quanto ao dever de o juiz conceder 
prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada da conta de liquidação, não 
se aplica à liquidação de julgado iniciada antes de 11 de novembro de 2017. 
Art. 15. O prazo previsto no art. 883-A da CLT , para as medidas de execução indireta 
nele especificadas, aplica-se somente às execuções iniciadas a partir de 11 de 
novembro de 2017. 
Art. 16. O art. 884, § 6º, da CLT aplica-se às entidades filantrópicas e seus diretores, 
em processos com execuções iniciadas após 11 de novembro de 2017. 
Art. 17. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica, regulado pelo CPC 



(artigos 133 a 137 ), aplica-se ao processo do trabalho, com as inovações trazidas 
pela Lei nº 13.467/2017 . 
Art. 18. O dever de os Tribunais Regionais do Trabalho uniformizarem a sua 
jurisprudência faz incidir, subsidiariamente ao processo do trabalho, o art. 926 do CPC 
, por meio do qual os Tribunais deverão manter sua jurisprudência íntegra, estável e 
coerente. 
§ 1º Os incidentes de uniformização de jurisprudência suscitados ou iniciados antes da 
vigência da Lei nº 13.467/2017 , no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho ou 
por iniciativa de decisão do Tribunal Superior do Trabalho, deverão observar e serão 
concluídos sob a égide da legislação vigente ao tempo da interposição do recurso, 
segundo o disposto nos respectivos Regimentos Internos. 
§ 2º Aos recursos de revista e de agravo de instrumento no âmbito do Tribunal 
Superior do Trabalho, conclusos aos relatores e ainda não julgados até a edição da 
Lei nº 13.467/17 , não se aplicam as disposições contidas nos §§ 3º a 6º do artigo 896 
da Consolidação das Leis do Trabalho . 
§ 3º As teses jurídicas prevalecentes e os enunciados de Súmulas decorrentes do 
julgamento dos incidentes de uniformização de jurisprudência suscitados ou iniciados 
anteriormente à edição da Lei nº 13.467/2017 , no âmbito dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, conservam sua natureza vinculante à luz dos arts. 926 , §§ 1º e 2º, e 927, III 
e V, do CPC . 
Art. 19. O exame da transcendência seguirá a regra estabelecida no art. 246 do 
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho , incidindo apenas sobre os 
acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais do Trabalho publicados a partir de 11 
de novembro de 2017, excluídas as decisões em embargos de declaração. 
Art. 20. As disposições contidas nos §§ 4º, 9º, 10 e 11 do artigo 899 da CLT , com a 
redação dada pela Lei nº 13.467/2017 , serão observadas para os recursos interpostos 
contra as decisões proferidas a partir de 11 de novembro de 2017. 
Art. 21. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação. Ficam 
revogados os art. 2º , VIII, e 6º da Instrução Normativa nº 39/2016 do TST . 

 JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA / 

 Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018061800138

E CALL CENTER LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: CARLOS
MANUEL PATACAS GARCIA Data Nascimento: 10/03/1976
Passaporte: N859644 País: PORTUGAL Mãe: MARIA CATARINA
PATACAS GARCIA Pai: JOÃO MARIA GARCIA; Processo:
47039007447201873 Requerente: ASSOCIACAO EDUCACIONAL
LUTERANA BOM JESUS/IELUSC Prazo: Indeterminado Imigrante:
NATHAN MICHAEL RILEY Data Nascimento: 19/07/1991
Passaporte: 511110880 País: EUA Mãe: LOUISE D LUTES Pai:
STEVEN C RILEY; Processo: 47039007434201802 Requerente:
DELTA AIR LINES INC Prazo: Indeterminado Imigrante: GLORIA
ESPERANZA CUAREZMA MUÑOZ Data Nascimento: 04/01/1980
Passaporte: C01790090 País: NICARÁGUA Mãe: EGLIS RAMONA
MUNOZ DE CUAREZMA Pai: WILMA JOSE CUAREZMA;
Processo: 47039007496201814 Requerente: TOYOTA DO BRASIL
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: DAISUKE HIROSE Data
Nascimento: 01/03/1971 Passaporte: TR4618017 País: JAPÃO Mãe:
YUKIKO HIROSE Pai: TAKASHI HIROSE; Processo:
47039007505201869 Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: SHINICHI TAKAHASHI Data
Nascimento: 27/12/1968 Passaporte: TR4698856 País: JAPÃO Mãe:
SACHIKO TAKAHASHI Pai: SHIGEO TAKAHASHI; Processo:
47039007504201814 Requerente: HUAWEI SERVICOS DO
BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: JING FANG Data
Nascimento: 19/12/1990 Passaporte: E04943585 País: CHINA Mãe:
LIQIN ZHOU Pai: WEIZHI FANG; Processo: 47039007526201884
Requerente: SOMPO SEGUROS S.A. Prazo: Indeterminado
Imigrante: RYOHEI TAKEMORI Data Nascimento: 26/07/1974
Passaporte: TK6708720 País: JAPÃO Mãe: YOKO TAKEMORI Pai:
TETSUO TAKEMORI; Processo: 47039007573201828 Requerente:
COFCO INTERNATIONAL GRAOS E OLEAGINOSAS LTDA.
Prazo: Indeterminado Imigrante: NIMA ARAB MOHAMMADI Data
Nascimento: 18/11/1989 Passaporte: NVK3RF690 País: HOLANDA
Mãe: MAHNAZ DADSETADI ASL Pai: MORTEZA ARAB
MOHAMMADI; Processo: 47039007580201820 Requerente:
L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: Samuel Jean Allard Data Nascimento:
11/09/1967 Passaporte: 14DL03125 País: FRANÇA Mãe: Anny
Helene Urschel Pai: Aristide Jean Allard; Processo:
47039007587201841 Requerente: L'OREAL BRASIL PESQUISA E
INOVACAO LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: DELPHINE
MARTINE PETITDEMANGE ALLARD Data Nascimento:
26/12/1967 Passaporte: 15CL70324 País: FRANÇA Mãe: Gisele
Marie Paulette Voinson Pai: Ivan Bernard Joseph Petitdemange;
Processo: 47039007596201832 Requerente: CGG DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Florian
Alexandre Vladimir Jouno Data Nascimento: 26/04/1985 Passaporte:
09PT95169 País: FRANÇA Mãe: Nicole Jouno Pai: Alain Jouno;
Processo: 47039007589201831 Requerente: SHELL BRASIL
PETROLEO LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: STEVE E
YOUNG Data Nascimento: 18/01/1973 Passaporte: 485615265 País:
EUA Mãe: SHERYL FRANCES MCKEE Pai: RALPH DENNIS
YOUNG; Processo: 47039007601201815 Requerente: BMW DO
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: CORNELIUS
SMITH Data Nascimento: 08/08/1968 Passaporte: M00135970 País:
REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL Mãe: ELIZABETH JOHANNA
MARIA SMITH Pai: WILLIAM ALEXANDER SMITH; Processo:
47039007615201821 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLA
AMERICANA DE BRASILIA Prazo: Indeterminado Imigrante:
DAVID GEORGE SWEETMAN Data Nascimento: 31/10/1964
Passaporte: 511430473 País: GRÃ BRETANHA Mãe: AUDREY
BETTY SWEETMAN Pai: JOHN GATCLIFFE SWEETMAN;
Processo: 47039007631201813 Requerente: SOREIDOM BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: EMILIO VERONA Data
Nascimento: 30/12/1971 Passaporte: YA1813253 País: ITÁLIA Mãe:
MARIA ANTONIETTA PAGLIARI Pai: MIRANDO VERONA;
Processo: 47039007634201857 Requerente: PANASONIC DO
BRASIL LIMITADA Prazo: Indeterminado Imigrante: YUJI
ODAGUCHI Data Nascimento: 16/06/1969 Passaporte: TZ1141959
País: JAPÃO Mãe: YAEKO ODAGUCHI Pai: YUKI ODAGUCHI;
Processo: 47039007837201843 Requerente: EBANX S.A Prazo:
Indeterminado Imigrante: ANNA ZOFIA CZECH Data Nascimento:
28/02/1985 Passaporte: EJ5709518 País: POLÔNIA Mãe: JOLANTA
CZECH Pai: MIROSLAW FRANCISZEK CZECH; Processo:
47039007839201832 Requerente: KINROSS BRASIL
MINERACAO S/A Prazo: Indeterminado Imigrante: SKOTT LEN
MEALER Data Nascimento: 30/07/1977 Passaporte: 476068515
País: EUA Mãe: ELFREDA JANE PARROT Pai: LEONARD LEE
MEALER.

Residência - RN 24 - Residência - Resolução Normativa, de
20/02/2018:

Processo: 47039007750201876 Requerente:
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS Prazo: Indeterminado
Imigrante: Agustin Avila Romero Data Nascimento: 25/12/1972
Passaporte: G15688906 País: MÉXICO Mãe: Maria Paz Romero
Chavez Pai: Enrique Avila Carrillo; Processo: 47039008741201801
Requerente: UNIVERSIDADE DA INTEGRACAO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA Prazo:
Indeterminado Imigrante: carlos maroto guerola Data Nascimento:
16/04/1985 Passaporte: AAI418520 País: ESPANHA Mãe: Maria
Dolores Guerola Pai: Manuel Maroto Ortega.

Residência - RN 03 - Residência - Resolução Normativa, de
08/12/2017 (Artigo 3º):

Processo: 47039002231201811 Requerente: FCA FIAT
CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: DAMIR STOJKOVIC Data Nascimento: 20/03/1988
Passaporte: 007261770 País: SÉRVIA

Residência - RN 07 - Residência - Resolução Normativa, de
08/12/2017:

Processo: 47041002618201829 Requerente: COMANDO
DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Vincent, Alain, Denis
Thérache Data Nascimento: 23/01/1969 Passaporte: 11CT73620 País:
FRANÇA; Processo: 47041002621201842 Requerente: COMANDO
DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Philippe Patrick Joel
Marie de Wilde Data Nascimento: 14/02/1986 Passaporte:
17FA08022 País: FRANÇA; Processo: 47041003234201823
Requerente: COMANDO DA MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Rémi COMTET Data Nascimento: 02/02/1983 Passaporte:
14AZ35828 País: FRANÇA.

Residência - RN 10 - Residência - Resolução Normativa, de
08/12/2017:

Processo: 47041001778201851 Requerente: SAMSUNG
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PARA A INFORMATICA
DA AMAZONIA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DONG CHANG LEE
Data Nascimento: 23/10/1967 Passaporte: M86266798 País:
CORÉIA DO SUL.

Residência - RN 04 - Residência - Resolução Normativa, de
08/12/2017:

Processo: 47039007477201880 Requerente: SERABI
MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Abel Hugo Medina
Garcia Data Nascimento: 12/02/1982 Passaporte: 116134866 País:
PERU; Processo: 47039007494201817 Requerente: SERABI
MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: David Dario Morales
Toribio Data Nascimento: 17/12/1994 Passaporte: 116193188 País:
PERU; Processo: 47039007592201854 Requerente: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: até 31/07/2019 Imigrante:
YUANCHAO PENG Data Nascimento: 21/11/1990 Passaporte:
G59298915 País: CHINA.

Residência - RN 06 - Residência - Resolução Normativa, de
08/12/2017:

Processo: 47041003086201847 Requerente: SEVAN
MARINE SERVICOS DE PERFURACAO LTDA Prazo: até
23/10/2019 Imigrante: JUSTIN JON BEEDIE Data Nascimento:
28/03/1975 Passaporte: 538548138 País: GRÃ BRETANHA;
Processo: 47041003114201826 Requerente: SEVAN MARINE
SERVICOS DE PERFURACAO LTDA Prazo: até 23/10/2019
Imigrante: Seth Michael Young Data Nascimento: 05/05/1984
Passaporte: 488986887 País: EUA; Processo: 47041003116201815
Requerente: SEVAN MARINE SERVICOS DE PERFURACAO
LTDA Prazo: até 23/10/2019 Imigrante: Timothy Dwayne Mayhugh
Data Nascimento: 29/12/1964 Passaporte: 472590867 País: EUA;
Processo: 47041003119201859 Requerente: BW OFFSHORE DO
BRASIL LTDA Prazo: até 28/04/2019 Imigrante: Jose Dennis
Quimado Reynoso Data Nascimento: 14/06/1968 Passaporte:
P0021019A País: FILIPINAS.

Residência - RN 14 - Residência - Resolução Normativa, de
22/12/2017:

Processo: 47041002856201834 Instituição: MEMBROS DA
IGREJA DE DEUS INTERNACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
Rose Marie Viola Magallanes Data Nascimento: 17/10/1980
Passaporte: P3044822A País: FILIPINAS; Processo:
47041002980201808 Instituição: ORDINARIATO MARONITA DO
BRASIL Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: THERESE LAHOUD Data
Nascimento: 01/03/1959 Passaporte: RL3605657 País: LÍBANO;
Processo: 47041002981201844 Instituição: ORDINARIATO
MARONITA DO BRASIL Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MONA
BEJJANI Data Nascimento: 14/02/1972 Passaporte: RL3385164
País: LÍBANO.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas
atribuições, resolve: tornar sem efeito o indeferimento do Processo
nº. 47039.005320/2018-10, Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES
DO BRASIL LTDA, Imigrante: BAOYING ZHUO, Prazo: 1 Ano(s),
Passaporte: G47982378, publicado no DOU nº. 112, de 13/06/2017,
Seção 1, Página 74.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas
atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
residência:

Processo: 47039005915201794 Requerente: SWISS RE
BRASIL RESSEGUROS S.A. Prazo: 24 Mês(es) Imigrante: Mathias
Beat Jungen Passaporte: X3524611; Processo: 47039004580201878
Requerente: HARMAN DA AMAZONIA INDUSTRIA
ELETRONICA E PARTICIPACOES LTDA Prazo: 10 Dia(s)
Imigrante: CHAD MICHAEL JOHNSON Passaporte: 579407640;
Processo: 47041002226201860 Requerente: SIEM OFFSHORE DO
BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MAIK MACZIEK
Passaporte: CH2FHW1VN; Processo: 47041002249201874
Requerente: RESERVOIR GROUP DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: RODERIK
ERNESTO RIVAS CASTILLO Passaporte: 133001039; Processo:
47041003157201810 Requerente: COMPANHIA HIBRIDA
PRODUCOES Prazo: 30 Dia(s) Imigrante: Cristian David SUAREZ
ARTEAGA Passaporte: AU504335 Imigrante: Jorge Adrian
VELASQUEZ OSPINA Passaporte: AS427565; Processo:
46094000304201811 Requerente: EURO-DIESEL SISTEMAS DE
UPS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DENIS PHILIPPE J.
COENEN Passaporte: EM726438; Processo: 47039008646201807
Requerente: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARTIN
PARRA BRIONES Passaporte: G24483711; Processo:
47039008661201847 Requerente: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: JOANNES VERDUIN Passaporte: BXF553JJ4; Processo:
47039008672201827 Requerente: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: DOUWE-JAN DE VRIES Passaporte: NP48DL6D7;
Processo: 47041002864201881 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Omar
Jim Cabrido Castellon Passaporte: P1657921A; Processo:

47039004938201862 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANA TERESA
MAÇÃS LIMA Passaporte: C654563; Processo:
47039006969201858 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BAHIA Prazo: Indeterminado Imigrante: ANTONIO MANUEL
ROSA CADILHE Passaporte: P838290; Processo:
47041003033201826 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 05/06/2020 Imigrante: Benedicto
Castro de Leon Passaporte: EC2603570.

HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o
deferimento publicado no DOU n° 97 de 22/05/2018, Seção 1, p. 99,
Processo: 47039.007006/2018-71, onde se lê: Mãe: ANA DA
GRAÇA ROQUE SARAIVA, leia-se: Mãe: ANA DA GRAÇA
ROQUE SARAIVA VIEGAS.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o
deferimento publicado no DOU n° 106 de 05/06/2018, Seção 1, p.
49, Processo: 47039.006223/2018-44, onde se lê: Prazo: 1 Ano(s),
leia-se: 2 Ano(s).

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 145, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Altera a Instrução Normativa n.° 144, de
18 de maio de 2018, que dispõe sobre a
fiscalização do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS e das
Contribuições Sociais instituídas pela Lei
Complementar n.º 110, de 29 de junho de
2001.

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no
exercício da competência prevista no art. 18, incisos I, II e VI do
Anexo I do Decreto n.º 8.894, de 3 de novembro de 2016, no
inciso I, II e VI, do art. 1º do Anexo IX da Portaria 1.153, de 30
de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei
n.º 8.844, de 20 de janeiro de 1994, art. 23 da Lei n.º 8.036, de
11 de maio de 1990, art. 54 do Decreto n.º 99.684, de 8 de
novembro de 1990, art. 3º da Lei Complementar n.º 110, de 29 de
junho de 2001, no art. 6º do Decreto n.º 3.914, de 11 de setembro
de 2001, no art. 31 da Lei n.º 9.491, de 9 de setembro de 1997
e no art. 9º do Decreto n.º 2.430, de 17 de dezembro de 1997,
resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa N.º 144, de 18 de maio de
2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º A verificação a que se refere o art. 6º deve ser
realizada inclusive nas hipóteses em que o trabalhador se afaste do
serviço, por força de lei ou de acordo, mas continue percebendo
remuneração ou contando o tempo de afastamento como de serviço
efetivo, tais como:"

"Art. 9°
...........................................................................................................

XV - (revogado)
...................................................................................................
XXIX- hora ou fração trabalhada durante o intervalo

intrajornada."
"Art. 10°

..........................................................................................................
XIV - ajuda de custo, quando paga mensalmente, recebida

como verba indenizatória para ressarcir despesa relacionada à
prestação de serviços ou à transferência do empregado, nos termos
do art. 470 da CLT;

...................................................................................................
XXVIII - prêmios compreendidos como parcelas pagas

por liberalidade e em razão de desempenho superior ao
ordinariamente esperado no exercício das atividades do empregado,
originados a partir de 11 de novembro de 2017, data de início da
vigência da Lei n.º 13.467/2017;

....................................................................................................
XXX - indenização devida pelo período parcial ou integral

de intervalo intrajornada suprimido, quando o fato gerador for
originado a partir de 11 de novembro de 2017, data de início da
vigência da Lei n.º 13.467/2017."

"Art. 11.
..........................................................................................................

§ 2º Considera-se competência devida dos recolhimentos
previstos no art. 6º:"

"Art. 35. O Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar o
recolhimento da contribuição mencionada no art. 6º relativamente
aos empregados de pessoa jurídica de direito público, notificando-
a na forma do art. 3º desta instrução normativa."

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

CLAUDIO SECCHIN

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

